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CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO  N.º 46, DE 2011

(Da Sra. Marinha Raupp e outros)

Dá nova redação ao art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal.

DESPACHO:
APENSE-SE À PEC-368/2009. 

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário
PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Artigo 1º. O art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a seguinte redação:

"art. 42 Durante 40 (quarenta) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação:

I – vinte por cento na Região Centro-Oeste;

II – cinquenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no Semi-Árido;

III – dez por cento na Região Norte".(NR)

Art. 2º. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
Segundo estudos realizados pelos especialistas, Demetrios Christofidis e Gustavo dos Santos Goretti, em artigo “Os Dez + da Irrigação”, a Índia lidera os países que mais irrigam no mundo. Considerando o ano de 2.000, a Índia possuía, segundo estimativa da FAO, 57,28 milhões de hectares irrigados, ao passo que o Brasil, que figura na lista em 23º lugar, possuía, em 1998, apenas 2,87 milhões de hectares. Com os resultados dos últimos censos agropecuários de 2006 realizados pelo IBGE, observa-se um crescimento da área irrigada no País, alcançando o montante estimado de 4,45 milhões de hectares. Considerando o crescimento das áreas irrigadas, o próximo censo acusará certamente um crescimento desses números.  

O artigo indica que o potencial irrigável mundial situa-se em cerca de 188 milhões de hectares e que o Brasil possui um potencial de 29,56 milhões de hectares irrigáveis. Na distribuição por regiões, segundo estudos desenvolvidos pelo Ministério do Meio Ambiente, da Secretaria de Recursos Hídricos e Departamento de Desenvolvimento Hidrográfico, em 2002, a Região Norte, que pretendemos incluir como beneficiária dos recursos destinados à irrigação, contabiliza um potencial de 14,59 milhões de hectares, ao passo que as Regiões já atendidas pelo Art. 42 do ADCT possuem áreas significativamente menores. A Região Centro-Oeste tem uma área potencial de 4,92 milhões de hectares e a Região Nordeste apenas 1,30 milhões de hectares. 

Esta é a razão pela qual estamos apresentando esta Proposta de Emenda Constitucional, visto que, como já demonstrado, a Região Norte, que possui o maior potencial irrigável, cerca de cinquenta por cento da área irrigável nacional, não pode ficar excluída da política de irrigação prevista no art. 42 do Ato das Disposições Constitucionais.   

Sala das Sessões, em 28 de junho de 2011.

Deputada MARINHA RAUPP
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Assinaturas Confirmadas

1 ABELARDO CAMARINHA PSB SP

2 ABELARDO LUPION DEM PR

3 ADEMIR CAMILO PDT MG

4 ADRIAN PMDB RJ

5 AFONSO HAMM PP RS

6 ALBERTO FILHO PMDB MA

7 ALEX CANZIANI PTB PR

8 ALEXANDRE ROSO PSB RS

9 ALEXANDRE SANTOS PMDB RJ

10 ALICE PORTUGAL PCdoB BA

11 ANDREIA ZITO PSDB RJ

12 ANÍBAL GOMES PMDB CE

13 ANTHONY GAROTINHO PR RJ

14 ANTÔNIA LÚCIA PSC AC

15 ANTONIO BULHÕES PRB SP

16 ANTONIO IMBASSAHY PSDB BA

17 ARIOSTO HOLANDA PSB CE

18 ARNALDO JORDY PPS PA

19 ASSIS CARVALHO PT PI

20 ASSIS DO COUTO PT PR

21 ÁTILA LINS PMDB AM

22 AUGUSTO COUTINHO DEM PE

23 BENEDITA DA SILVA PT RJ

24 BERINHO BANTIM PSDB RR

25 BETO FARO PT PA

26 BIFFI PT MS

27 CARLAILE PEDROSA PSDB MG

28 CARLOS MAGNO PP RO

29 CARMEN ZANOTTO PPS SC

30 CELIA ROCHA PTB AL

31 CESAR COLNAGO PSDB ES

32 CÉSAR HALUM PPS TO

33 CHICO ALENCAR PSOL RJ

34 CHICO LOPES PCdoB CE

35 CIDA BORGHETTI PP PR

36 CLEBER VERDE PRB MA

37 DALVA FIGUEIREDO PT AP

38 DAMIÃO FELICIANO PDT PB

39 DARCÍSIO PERONDI PMDB RS

40 DAVI ALVES SILVA JÚNIOR PR MA

41 DELEGADO PROTÓGENES PCdoB SP

42 DIMAS FABIANO PP MG

43 DIMAS RAMALHO PPS SP

44 DOMINGOS DUTRA PT MA

45 DR. CARLOS ALBERTO PMN RJ

46 DR. GRILO PSL MG

47 DR. PAULO CÉSAR PR RJ

48 DR. UBIALI PSB SP

49 EDINHO ARAÚJO PMDB SP

50 EDINHO BEZ PMDB SC

51 EDIO LOPES PMDB RR

52 EDUARDO BARBOSA PSDB MG

53 EDUARDO CUNHA PMDB RJ

54 EDUARDO DA FONTE PP PE

55 ELCIONE BARBALHO PMDB PA

56 ERIKA KOKAY PT DF

57 FÁBIO RAMALHO PV MG

58 FÁTIMA PELAES PMDB AP

59 FELIPE BORNIER PHS RJ

60 FELIPE MAIA DEM RN

61 FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR PDT BA

62 FERNANDO JORDÃO PMDB RJ

63 FLÁVIA MORAIS PDT GO

64 FRANCISCO ESCÓRCIO PMDB MA

65 FRANCISCO PRACIANO PT AM

66 GABRIEL GUIMARÃES PT MG

67 GASTÃO VIEIRA PMDB MA

68 GEORGE HILTON PRB MG

69 GERALDO RESENDE PMDB MS

70 GERALDO SIMÕES PT BA

71 GIOVANNI QUEIROZ PDT PA

72 GIVALDO CARIMBÃO PSB AL

73 GLADSON CAMELI PP AC

74 HÉLIO SANTOS PSDB MA

75 HUGO NAPOLEÃO DEM PI

76 ÍRIS DE ARAÚJO PMDB GO

77 IZALCI PR DF

78 JANDIRA FEGHALI PCdoB RJ

79 JANETE ROCHA PIETÁ PT SP

80 JÂNIO NATAL PRP BA

81 JEAN WYLLYS PSOL RJ

82 JESUS RODRIGUES PT PI

83 JHONATAN DE JESUS PRB RR

84 JILMAR TATTO PT SP

85 JÔ MORAES PCdoB MG

86 JOÃO CAMPOS PSDB GO

87 JOÃO DADO PDT SP

88 JOÃO PAULO CUNHA PT SP

89 JOSÉ MENTOR PT SP

90 JOSÉ NUNES DEM BA

91 JOSÉ PRIANTE PMDB PA

92 JOSE STÉDILE PSB RS

93 JOSIAS GOMES PT BA

94 JOSUÉ BENGTSON PTB PA

95 JÚLIO CAMPOS DEM MT

96 JÚNIOR COIMBRA PMDB TO

97 LAUREZ MOREIRA PSB TO

98 LAURIETE PSC ES

99 LEONARDO MONTEIRO PT MG

100 LEONARDO QUINTÃO PMDB MG

101 LEOPOLDO MEYER PSB PR

102 LILIAM SÁ PR RJ

103 LINCOLN PORTELA PR MG

104 LINDOMAR GARÇON PV RO

105 LIRA MAIA DEM PA

106 LUCI CHOINACKI PT SC

107 LUCIANA SANTOS PCdoB PE

108 LÚCIO VALE PR PA

109 LUIZ ALBERTO PT BA

110 LUIZ CARLOS PSDB AP

111 LUIZ COUTO PT PB

112 LUIZ NOÉ PSB RS

113 LUIZ OTAVIO PMDB PA

114 LUIZA ERUNDINA PSB SP

115 MANDETTA DEM MS

116 MANOEL SALVIANO PSDB CE

117 MANUELA D'ÁVILA PCdoB RS

118 MARCIO BITTAR PSDB AC

119 MARCOS MEDRADO PDT BA

120 MARINHA RAUPP PMDB RO

121 MAURÍCIO QUINTELLA LESSA PR AL

122 MAURO BENEVIDES PMDB CE

123 MAURO NAZIF PSB RO

124 MENDES RIBEIRO FILHO PMDB RS

125 MENDONÇA PRADO DEM SE

126 MIRO TEIXEIRA PDT RJ

127 MOACIR MICHELETTO PMDB PR

128 MOREIRA MENDES PPS RO

129 NATAN DONADON PMDB RO

130 NELSON BORNIER PMDB RJ

131 NELSON PADOVANI PSC PR

132 NEWTON CARDOSO PMDB MG

133 NILDA GONDIM PMDB PB

134 NILTON CAPIXABA PTB RO

135 ODAIR CUNHA PT MG

136 ONOFRE SANTO AGOSTINI DEM SC

137 OSMAR JÚNIOR PCdoB PI

138 OSMAR SERRAGLIO PMDB PR

139 OTONIEL LIMA PRB SP

140 PADRE JOÃO PT MG

141 PADRE TON PT RO

142 PAES LANDIM PTB PI

143 PASTOR EURICO PSB PE

144 PAUDERNEY AVELINO DEM AM

145 PAULO ABI-ACKEL PSDB MG

146 PAULO CESAR QUARTIERO DEM RR

147 PAULO FOLETTO PSB ES

148 PAULO MAGALHÃES DEM BA

149 PAULO PIAU PMDB MG

150 PAULO WAGNER PV RN

151 PERPÉTUA ALMEIDA PCdoB AC

152 POLICARPO PT DF

153 PROFESSOR SETIMO PMDB MA

154 RAIMUNDÃO PMDB CE

155 RAUL HENRY PMDB PE

156 RAUL LIMA PP RR

157 REBECCA GARCIA PP AM

158 REINALDO AZAMBUJA PSDB MS

159 REINHOLD STEPHANES PMDB PR

160 RICARDO TRIPOLI PSDB SP

161 ROBERTO DE LUCENA PV SP

162 ROBERTO DORNER PP MT

163 ROMÁRIO PSB RJ

164 RONALDO BENEDET PMDB SC

165 RONALDO CAIADO DEM GO

166 ROSANE FERREIRA PV PR

167 ROSE DE FREITAS PMDB ES

168 ROSINHA DA ADEFAL PTdoB AL

169 SALVADOR ZIMBALDI PDT SP

170 SANDES JÚNIOR PP GO

171 SANDRA ROSADO PSB RN

172 SANDRO ALEX PPS PR

173 SEBASTIÃO BALA ROCHA PDT AP

174 SÉRGIO BARRADAS CARNEIRO PT BA

175 SILVIO COSTA PTB PE

176 STEPAN NERCESSIAN PPS RJ

177 TAUMATURGO LIMA PT AC

178 TIRIRICA PR SP

179 VALDIR COLATTO PMDB SC

180 VALTENIR PEREIRA PSB MT

181 VICENTE ARRUDA PR CE

182 WASHINGTON REIS PMDB RJ

183 WILSON FILHO PMDB PB

184 WLADIMIR COSTA PMDB PA

185 ZEQUINHA MARINHO PSC PA

186 ZOINHO PR RJ
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI
 Constituição

da

República Federativa do Brasil

1988

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 
I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

.............................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................

Art. 42. Durante 25 (vinte e cinco) anos, a União aplicará, dos recursos destinados à irrigação: (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 43, de 2004)
I - vinte por cento na Região Centro-Oeste; 
II - cinqüenta por cento na Região Nordeste, preferencialmente no semi-árido. 
Art. 43. Na data da promulgação da lei que disciplinar a pesquisa e a lavra de recursos e jazidas minerais, ou no prazo de um ano, a contar da promulgação da Constituição, tornar-se-ão sem efeito as autorizações, concessões e demais títulos atributivos de direitos minerários, caso os trabalhos de pesquisa ou de lavra não hajam sido comprovadamente iniciados nos prazos legais ou estejam inativos. 
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